
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

l .. 

LEI Nº 1.451/2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO 
DE 01 ( A) GRADE ARADORA A FAVOR DA 
AS OCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
ITA NINH E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, 
NO TE OS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO U ICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legai , faz saber qu a Câmara de Vereadores apr vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Po er Executi o utorizado a ~eder , mediante Acordo de Cooperação, na forma 
da Lei Fed ra l nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de ltaraninha e Baixo 
Sossego APRIBAS, inscrita no CNPJ sob o nº 46.291.741 /0001 -70, com sede administrativa 
em ltaraninha , Município de ltarana, Estado do Espí rito Santo, o uso e a posse do bem , de 
pr priedade do uni ípio de ltarana/ES, abaixo especificado: 

01 GR E ARADORA 

Es ecificações 
CONT R EM V 12 D x28-270MM VERDE - NÚMERO DE 
SÉRIE 1191 

Art. 2° O Acord de Cooperação tem por objeti o transferir a posse do bem descrito no art . 1° 
de ta Lei à Ass ciação dos Produtores Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, 
p ra servir · o at diment os produtores ru rais · adeia pro utiva do agronegócio . 

§ 1° O be será utilizad exclusivament pel Associaçao dos Produtores Ru rais de 
ltara ninha e Baixo Sossego - APRIBAS para fins e fomentar e desenvolver as atividades 
comerciais e agríco las dos associados. 

§ 2° ' desti açâ do bem com finalidade diversa da prevista nesta Lei , ou na Lei Federal nº 
13.019/201 · a toriza o Pode xecutivo a rescindir unilateralmente o Acordo de Cooperação, 
retor ando o em ao Município de ltarana/E , se di reito a APRI BAS á indenização. 

Art. ºFica expr ssamente vedada à APRIBAS transferir ou ceder o bem, objeto da presente 
Lei a Terceiros . 

Art. 4° Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e exclusiva da 
A IBAS as desp as dec r e tes da utilização e anutenção do bem. 
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Art. 5º A APRIBAS s rá responsável pelas per as e danos causados sobre o bem, dentro de 
s a área de respo bilidade, enforme ajustado no Acordo de Cooperação. 

Parágrafo ·nico. ão se apli a à APRIBAS a responsabilidade de que trata o caput em razão 
do desgast nat ral do bem decorrente d so ordinário e do perecimento pelo decurso do 
tempo. 

Art. 6° Ao término do prazo de vigência do 
i e iatame t a Município, não socorrendo à A 

cardo de Cooperação, o bem retornará 
IBAS qualquer direito à indenização. 

A . 7° Fica P der Executi dispensaclo de realizar o Chamamento Público para firmar 
Acordo de o ração c m vistas a ceder uso do bem especificado no art. 1° da presente 
Lei à Associaçã dos Produtores Rurais d ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, nos 
term s do i ciso 11 , d art. 31, da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 8° A celebraçã do Acordo de Coop ração tratado nesta Lei fica condicionada ao 
ate diment to as as exigências previstas na ei 13.019/2014. 

A . 9° . or n- o Jnv lver a transferência de recursos fi nanceiros, fica o Poder Executivo 
dis ensado d apresentar do.ação orçamentária, estudo de impacto orçamentário financeiro 
e a eclaração do ordenador de despesas e adequação orçamentária financeira com a Lei 
Orça entária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orça e tárias, nos termos do art. 16 da Lei e Responsabi lidade Fiscal. 

A rt. 1 O. Est L i entrará em vigor na data de sua publicação. 

PLJ IQUE- . REGIST E- . UMPRA- E. 

Ga i ete d Prefeito de ltarana/ES, em 20 de dezembro de 2022. 

NTEIRO ZA ETTI 
Secr tária unic1 ai de Administração e Fin nças 
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